
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

GABINETE DO PREFEITO 

  

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	DE 1.981. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTA 

DO DO RIO DE JANEIRO;  POR SEUS REPRESENTANTES 	LEGAIS, 

APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 — Fica desafetada a área de 

praça com 19.992,00 M2 (dezenove mil novecentos e noven 

te e dois metros quadrados) localizada nas confrontaç3es 

das quadras 1,2,3 e 4 do Loteamento "Praia Baia Formosa' 

no 30 distrito de Cabe Frio. 

ARTIGO 29 — A referida área incorro 

rar—se-4 aos Bens Dominicais do Municipio, e como tal, 

poderá ter destina4o diversa da anteriormente estabele 

cida. 

ARTIGO 39 — Esta Lei antrar4 em vigor 

na data de Sua publicaçZo, revogadas 2S disposiçZes em 

contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO BRIO, 12 DE JUNHO DE 1981. 

JOSÉ BONI 	O FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito Municipal 
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